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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 218/2015 

Reintegrar a servidora MARIA MADALENA CAMILO DE 
OLIVEIRA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Reintegrar a servidora MARIA MADALENA CAMILO DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.400.874 SSP/PR e inscrita no CPF n° 
617.731.749-91, ao seu cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em 
cumprimento a decisão Judicial proferida no Recurso de Revista dos Autos n° 02312-
2011-025-09-00-6 em trâmite na MM. Juiz da ia Vara Trabalho da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, a partir 03 de 'fevereiro de 2015. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na 	e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fev 	e 2015. 
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